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R E L A T O R I O
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Adoto relatório da decisâo de la. Inst~ncia o qual leio em
sessâo.

A a~âo fiscal foi julgada procedente, em decisâo que traz a
seguinte ementa,

REVIS~O - Desclassifica~âo tarifária do produto Acido
troestilbênico, produto estabilizado sob a forma de
Feito Procedente."

Dini-
sal.

Inconformada,
qual leio em sessâo.

E o relatório.

recorre a autuada em peti~âo de fls. 29, a
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Rec. 114.649

Ac. 301-26.980

v o T o

Em cumprimento a designa~~o do Sr. Presidente, exaro a deci-
s~o da maioria, que concluiu pelo acerto da Decis~o Recorrida.

Já existem, pelo menos, dois acórd~os desta C~mara, scilici-
ter os Acs. ns. 301-26.976 e 301-27.157, no sentido de que "um sal de
ácido'l encontra classificat;:~o difer-ente do mesmo "ácido".

N~o existe a pos~ibilidade de a TAS n~o conter ~lassifica~~o
para um determinado produto. Na espécie, o código pertinente a ácido
dimitroestilbeno dissulfenico é 2904.90.03.01. Porém, o sal desse áci-
do é um produto diverso e encontra classifica~~o no código TAS
2904.90.0399, em virtude de ser um "outro" derivado nitrossulfonado.

No código 2908.20.0299, "qualquer outro", há vários "ex"
contemplando "sais de ácidos" diferentemente do mesma lIacima diferen-
temente classificados."

Destarte, nego provimento ao Recurso e excluo de oficio a
multa díê.-mo~-a').ex vi do art. 100/11 do C.T.N.~ ~.

19l

Sala das SessÔes,

IN
JOl'irAPTISTA

e maio de 1992.

Relator Designado
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Rec. 114.649
Ac. 301-26.980

V O T O V E N C I D O

Conselheira SANDRA MIRIAM DE AZEVEDO MELLO, Relatora:

Como vimos pelo relatório, trata-se de merca-
doria importada como ácido, o qual o Laboratório de Análises
considerou ser um sal.

Entendeu a importadora ser um"ácido estabili-
zado na forma sai~ classificàndb-:'o no Código 2904.90.0301."

Por sua vez, o LABANA ao analisar o produto
atesta ser o mesmo um "produto quimico orgânico sal dipotas-
sico do ácido 4,4- - dinitroestilbeno - 2,2- - dissulfônico
(68,2%), que constitui um sal de um ácido ginitroestilbeno
dissufônico". (grifo nosso)

Não trouxe a recorrente nenhuma contra-prova
que pudesse ser confrontada com o laudo .LABANA. Apenas apre-
sentou argumentos, destituidos de comprovação. J~

Assim sendo, voto no sentido de {darJprovi-
mento ao recurso, devendo o produto ser reclassificado para
o código 29.04.90.0399.

Sala das Sessões, 12 de maio de 1993.

Lk 'luilÁa 1st" dJ0 Q Vvv<af1o
SANDRA MIRIAM DE AZEVEDO MELLO

Relatora
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